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No direito brasileiro, a possibilidade de penhora do bem de família do fiador é um tema que suscita intensas discussões, especialmente considerando os princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana. O bem de família, instituído pela Lei no 8.009/1990, protege o direito à moradia e a dignidade da pessoa humana protegendo o imóvel residencial da família contra penhoras decorrentes de dívidas. Mas há exceções à impenhorabilidade, como a possibilidade da penhora do bem de família do fiador em contratos de locação. Nesse sentido, enquanto o princípio da proporcionalidade visa equilibrar as medidas judiciais para que sejam adequadas e necessárias, o princípio da dignidade da pessoa humana, que é o fundamento do Estado democrático de direito, exige que a proteção à moradia e ao bem-estar social seja preservada em todo momento. Verificou-se de que maneira os princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana se relacionam com os direitos do credor e da figura do fiador no processo de execução, além da importância do instituto do bem de família. A pesquisa em questão empregou como marco teórico o estudo principiológico e a importancia do estudo do bem de família e da figura do fiador. Após a consolidação do marco teórico, a pesquisa realizou um levantamento sobre julgados que demonstrem a importância da temática. Sendo assim, os princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana podem ser aplicados no processo de execução, destacando seu papel na proteção dos direitos fundamentais. O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que é legítimo penhorar o bem de família do fiador em contratos de locação. A decisão foi justificada pela necessidade de garantir a segurança jurídica dos contratos de locação. Essa decisão provocou discussões sobre os limites da proteção à moradia e à dignidade do fiador, destacando a tensão entre a proteção dos direitos fundamentais e a eficácia das garantias contratuais. Ademais, a pesquisa enfatiza que as decisões judiciais devem equilibrar o direito do credor à execução de seu crédito enquanto protegem os direitos fundamentais do fiador. Para promover um sistema de justiça que valorize os direitos humanos e a equidade nas relações jurídicas, é fundamental aplicar os princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana no processo de execução. Conclui-se que é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre os interesses econômicos e contratuais com o compromisso de garantir condições dignas de vida para todos é o desafio. Este equilíbrio é essencial para a criação de um sistema jurídico que fomente a justiça social e o respeito aos direitos fundamentais, com base nos princípios de uma sociedade justa e democrática.
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